
 

 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 002/2025       DE 02 DE ABRIL DE 2025.  

 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA REFORMA 

PROTESTANTE NO MUNICÍPIO DE ARROIO 

DO TIGRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Art. 1º Fica instituído, no Município de Arroio do Tigre, o Dia Municipal 
da Reforma Protestante, a ser comemorado anualmente no dia 31 de outubro. 

Art. 2º O Dia Municipal da Reforma Protestante passa a integrar o 

Calendário Oficial de Eventos do Município de Arroio do Tigre. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição, de autoria da Vereadora Dahlke tem como 

objetivo instituir o Dia Municipal da Reforma Protestante em Arroio do Tigre, a 

ser celebrado anualmente em 31 de outubro. Esta data rememora um evento 

de significativa importância histórica e cultural: a afixação das 95 teses por 

Martinho Lutero na porta da Igreja do Castelo de Wittenberg, em 31 de outubro 

de 1517, ato que desencadeou a Reforma Protestante. 

A Reforma Protestante foi um movimento que provocou profundas 

transformações religiosas, sociais, políticas e culturais na Europa e, 

consequentemente, em todo o mundo. Entre suas principais contribuições, 

destacam-se: 

 Valorização da Educação: Martinho Lutero enfatizou a importância 

da educação acessível a todos, promovendo a alfabetização e 

incentivando a criação de escolas. Ele traduziu a Bíblia para o 

alemão, permitindo que as pessoas comuns tivessem acesso direto 

às escrituras, fomentando a leitura e o pensamento crítico. 

 Liberdade de Consciência: A Reforma ressaltou a importância da 

liberdade individual na interpretação das escrituras e na prática da fé, 

estabelecendo bases para o conceito moderno de liberdade religiosa. 

 Impacto Cultural e Social: O movimento influenciou a música, a arte 

e a literatura, além de promover mudanças nas estruturas sociais e 

políticas da época. 

No contexto do Rio Grande do Sul, diversos municípios já reconhecem a 

relevância desta data. Por exemplo, a cidade de Guaíba instituiu o Dia da 

Reforma Protestante por meio da Lei nº 3.910, de 2 de outubro de 2020 . Da 

mesma forma, Santa Maria estabeleceu o Dia Municipal da Reforma 

Protestante com a Lei nº 6.168, de 2017 . Além disso, municípios como 

Montenegro e Ernestina também adotaram legislações semelhantes, 

reconhecendo a importância histórica e cultural da Reforma Protestante. 

Ao instituir o Dia Municipal da Reforma Protestante em Arroio do Tigre, 

estaremos promovendo o reconhecimento da diversidade religiosa e cultural 

presente em nosso município, além de incentivar reflexões sobre os valores de 

liberdade, educação e consciência crítica que este movimento histórico 

representa. 

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a 

aprovação deste projeto de lei. 
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